
 
 
 

                                                                                             
 

                                                                         

       

                                                                           A SUA 

         EXCELÊNCIA 

                                                                           O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                           DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

                                                                          S265/2021/XII 

 
Assunto: Requerimento - Orgânicas dos Departamentos do XIII Governo 

Regional/substituição integral 

 

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista vem, pelo presente, nos termos regimentais 

aplicáveis, solicitar a Vossa Excelência a substituição integral do Requerimento – 

Orgânicas dos Departamentos do XIII Governo Regional, conforme documento em 

anexo.  

 

 

Horta, 4 de junho de 2021 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar, 

 

Vasco Alves Cordeiro 

E/1900/2021 Proc.º 054.02.00/34/XII 07/06/2021  
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REQUERIMENTO 

ORGÂNICAS DOS DEPARTAMENTOS DO XIII GOVERNO REGIONAL 

 

Considerando que o XIII Governo Regional, ao contrário do prometido, aumentou 

significativamente os cargos de nomeação política na estrutura do Governo; 

Considerando que foi anunciado posteriormente que esse aumento de custos 

seria compensado pela redução dos dirigentes intermédios da administração 

publica preenchidos por concurso publico, o que constitui um reforço dos lugares 

de nomeação política em detrimento do acesso dos funcionários públicos aos 

seus lugares de chefia por concurso público, evidência cabal de um processo de 

politização da administração pública; 

Neste contexto, no dia 1 de abril de 2021 o Presidente do Governo anunciou, 

após a reunião do Conselho de Governo desse dia, a aprovação das orgânicas 

dos Departamentos do XIII Governo Regional, dos quais resultariam uma 

poupança superior a meio milhão de euros este ano e mais de dois milhões de 

euros na legislatura, de acordo com o anunciado. 

Considerando que tendo já passado dois meses deste anúncio, afinal, verifica-

se que ainda não são conhecidas nem foram publicadas essas novas Orgânicas 

no Jornal Oficial, o que é estranho tendo em conta que as mesmas já foram 

aprovadas em Conselho de Governo há mais de 60 dias; 

 

Assim, nos termos regimentais aplicáveis, vem o Grupo Parlamentar do 

Partido Socialista dos Açores, através dos Deputados abaixo assinado, 

solicitar ao Governo Regional dos Açores o seguinte: 
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1 – Cópia das orgânicas de todos os departamentos do XIII Governo 

Regional aprovadas no Conselho de Governo do dia 1 de abril 2021, 

conforme anunciado pelo Presidente do Governo. 

2 – Cópia das orgânicas dos departamentos do Governo em vigor a 31 de 

março de 2021 com identificação dos lugares de Dirigente efetivamente 

ocupados à data. 

3 – Identificação de todos lugares de Dirigente Superior de 1.º grau e 2.º 

grau, Dirigentes intermédios de 1º, 2º, 3º e mais graus, Dirigentes de 

direção específica nos termos do artigo 6.º do Estatuto do Pessoal 

Dirigente da Região,  Pessoal de chefia /coordenação nos termos do artigo 

7.º do Estatuto do Pessoal Dirigente da Região, por departamento de 

Governo previsto nas orgânicas aprovadas no Conselho de Governo de 1 

de Abril. 

4 – Identificação de todos os novos lugares de Dirigente Superior de 1.º 

grau e 2.º grau, Dirigentes intermédios de 1º, 2º, 3º e mais graus, Dirigentes 

de direção especifica nos termos do artigo 6.º do Estatuto do Pessoal 

Dirigente da Região,  Pessoal de chefia /coordenação nos termos do artigo 

7.º do Estatuto do Pessoal do Pessoal Dirigente, por departamento de 

Governo criados de novo nas orgânicas aprovadas no Conselho de 

Governo de 1 de Abril, face às orgânicas anteriormente em vigor. 

5 – Identificação de todos os lugares de Dirigentes Superior de 2.º grau, 

Dirigentes intermédios de 1º,2º,3º e mais graus, Dirigentes de direção 

especifica nos termos do artigo 6.º do Estatuto do Pessoal Dirigente da 

Região, Pessoal de chefia/coordenação nos termos do artigo 7.º do 

Estatuto do Pessoal Dirigente da Região, por departamento do Governo 

extintos nas novas orgânicas aprovadas no Conselho de Governo de 1 de 

abril, face às orgânicas anteriormente em vigor, com indicação do nome 

dos dirigentes e pessoal de chefia que ocupavam esses lugares de 
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dirigente e chefia, bem como a sua remuneração no lugar de origem se 

integrarem a Administração Publica Regional dos Açores em Contas 

Nacionais.  

6 – Identificação do valor de indemnização por extinção do cargo de 

dirigente ou pessoal de chefia, quando a mesma for devida nos termos da 

legislação em vigor, em relação a cada lugar extinto. 

 

Horta, 04 de junho de 2021 

 

Os Deputados, 

 

 

 

 

 

 


